
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

PROJETO DE LEI 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de wifi e 

pontos de carregadores de celular nas Unidades de 

Saúde no Município de Vila Velha. 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no 

uso legal de suas atribuições, 

 

     D E C R E T A: 

 

Art.1º Ficam obrigadas as unidades de saúde do Município de Vila Velha, a 

instalarem internet sem fio (wifi) e pontos de carregadores de celular dentro 

de seus estabelecimentos. 

 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei por Decreto no prazo 

de 120 (cento e vinte) dias da data de sua publicação. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Vila Velha, ES, 04 de março de 2024. 

 

OSVALDO MATURANO  

Vereador  
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CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

 

 

 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

Senhor Vereador Presidente,   

Senhoras Vereadoras, Senhores Vereadores: 

 

A presente proposição visa a obrigatoriedade da instalação de internet sem 

fio (wifi) e pontos de carregadores de celular nas Unidades de Saúde no 

Município de Vila Velha. 

 

Por muitas vezes, as pessoas que frequentam as Unidades de Saúde 

precisam utilizar o aparelho celular, seja para fazer uma ligação de urgência 

ou à espera de uma ligação esperando informações acerca de sua consulta, 

exame, operação, entre outros. Hoje, vivemos na era da tecnologia, e por 

muitas vezes, os documentos necessários para a realização dessas 

consultas ou exames estão em modo digital, precisando o cidadão utilizar 

seu aparelho celular para conseguir seus documentos. 

 

Em relação a isso e a vários outros motivos, se faz de extrema importância 

o que se trata no presente projeto de Lei, ajudando a população a ter acesso 

à internet para a possibilidade de resolver alguma divergência, e ao mesmo 

tempo a possibilidade de poder carregar seu aparelho para que não fiquem 

sem bateria e possam estar preparados para alguma emergência com o uso 

do celular. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

Assim, certos de ser a presente iniciativa de Projeto de Lei uma contribuição 

para o desenvolvimento do Município e de sua população, contamos com o 

importante apoio de Vossas Excelências para sua aprovação. 

 

 

Vila Velha, ES, 04 de março de 2024. 

 

 

OSVALDO MATURANO 

Vereador 
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